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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N" 044t2O25

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO O
MIJ'}IICÍPIO DE GARANHUNS REPRESENTADO PELA SECRETARIA

MLINICIPAL DE CULTURA E DO OI.,TRO ROBERTO RODRIGUES

DE SOUZA JUNIOR PARA APRESENTAÇÀO ARTÍSTICA DURÁNTE

O EVENTO "CARNAVAL DOS BAIRROS", APóS APROVAÇÀO NA
CONVOC]ATÓRIA OOI/2025, COMO MELHOR ABA]XO SE

DECLARAM:

Pelo presente instrumento público de contrato. de um lado o Município de Garanhuns, pessoa jurídica de

direito públíco intemo, com sede na Av. Santo Antônio, n' 126, Centro, Garaúuns, pemambuco, irscrito no
CNPJ sob o n" 11.303.906/0001-00, neste ato representada pela SecreÉria Municipal de Cultura, a Sra.
sandra cristina Rodrigues Albino, brasileira, (portaria Í1,, 3g412021 - Gp), inscrita sob o cpF n.
793.314.164'15' RG n' 2059033 SDS/PE, residente e domiciliada na Rua Shckinah :t!lela,42, Residencial

Cidade das Flores, Bairro Severiano Morais Filho, Garanhuns/PE, doravante denominado simplesmente

CoNTRATANTE, e de outro lado, í.573.430 R0BERTO RODRIGUE§ DE souzA JUNI0R, inscrito
sob o GNPJ n' 54.573.430/0001-21, com sedc na Avenida Barão de Nazaré, 173, Anexo A, Magano,

Garaúuns-PE, CEP: 55.294410, neste ato representado por Roberto Rodrigues de Souza Junior, CpF tr.
051.t6t.r24-05 e RG sob o n" 6.293.071 sDS pE, com domicílio na Rua Barão de Nazaré, 173, Magano,
Garanhuns-PE. O presente contrato é formalizado nos termos do Edital de Credenciamerto n" 001/2025 e em
observância às disposições da Lei Federal n' 14.133121, de 0l de abril de 2021. Decreto Municipal n M9, de

04 de setembro de 2023 e demais lcgislações aplicáveis, mediante as cláusulas e condiçôes a seguir
enunciadas.

1. CLÁUSULAPRIMEIRA-OBJETO

l.l. o presente instrumento tem como objeto a prestação de serviços pela(o) CONTRATADA(o), após

aprovação e classificação da mesm a, para realizaçáo de apresentação aíística de .,AMOR ETERNO',, durante

o CARNAVAL DOS BAIRROS , evento que ocorre no Municipio de Garanhuns-pE.

1.2. A(O) contratado(a), fica obrigado(a) a pÍ€star os serviços conforme composição descrita na tabela

abaixo e proposta apresentada em sua habilitação no Edital Convocatório no 00112025:

ITEM VAI-OR

APRESENTAÇÀO ARTÍSTICA AMOR ETERNO R$14.000.00
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MUMCíPP DE GARANHUNS
1.3. Vinculam-se a esta contratação, independentementc de transcrição:

I .3. l. A Proposta da contratâda;

1.3.2. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA §EGUI\'DA _\'IGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo para prestação dos serviços deste contrato seÍá de 30 (trínta) dias, improrrogáveis, contados â

partir da publicação do extrato contratual, na Imprensa Oficial, na forma do art. 105 da Lei n" 14.133/2021,

tendo em vista a data do evento e a execução do serviço, que ocorrerá no dia 02 de março de 2025, a partir

das l7h.

3. CLÁUSULATERCETRA-DAExECUÇÃo

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e

condiçôes de conclusão, Íiscalização e execução do objeto constam no Edital da Convocatória que disciplinou

Âo processo dc contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCoI{TRATAÇÃo

4.1. Não seni admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULAQUINTA_PREÇO

5.1. O valor global do presenre conÍaro é de RS 14.000,00 (quatorze mil reais);

5.3. No valor acima estão incluírias todas as despesas ordinárias díretas c indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encaÍgos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais incidentqs, taxa de administração, frete, seguÍo e oufios necessiírios ao cumprimento integral do

objeto da contratação;

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAIVÍENTO

6.1. O pagamento será realizado em uma única parcela, develdo ser pago em até 30 dias mediante emissão

da devida nota fiscal e comprovação da prestação do serviço na forma de sua contratação.

^6.2 
DA RETENÇÂO DE rRR.F

Serão retidos na fontc os Impostos sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), conforme as alíquotas

estabelecidas para o objeto licitado e/ou processo de contratação, conforms estipulado na Instrução Normativa

RFB n" 1.23412012 e no Decreto Municipal n'03012023, ou em outro normâtivo que possa substitullos. A

CONTRATADA é responsávcl pelo destaque dcsses impostos nâs notas fiscais emitidas, bem como pela

âpÍesentação de uma declaração, quando aplicável, pÍúa comprovar a nâo retenção do imposto, nos termos do

Anexo II do Decreto Municipal.

6.3. Em caso de equívoco no documento de cobrança ou em situações que impossibilitem a liquidação da

dcspcsa, o pagamcnto scrá suspcnso ató quc a CONTRATADA tomc as mcdidas ncccssárias para corrcção.

Neste cenário, não haverá qualquer ônus à CONTRATANTE.

6.4. O município reahzará a retenção na fonte do Imposto Sobre Sewiço de Qualquer Natureza (ISSQN) na

Página 2 de 7

u3Jt+ta
-

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/64-20250428092557.pdf

assinado por: idU
ser 450



IIIUMCIPO OE GARANHUNS
alíquota correspondente ao serviço prestado, nos municípios onde os serviços forem executados e a Prefeitura

Municipal de Garanhuns/PE for a substituta tributária, de acordo com a legislação vigente.

6.5. A Contratada, quando optante pelo Simples Nacional, deverá anexar ao faturamento dos serviços

declaração formal informando o seu enquadramento nas tabelas constantes do Anexo I ao V da Lei

Complementâr n". 12312006 e destacar no corpo da Nota Fiscal o percentual da âlíquota do ISS

correspondente.

6.6. Na eventualidade de a Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno PoÍe (EPP) não informar a alíquota

no documento fiscal, será aplicada a aliquota de 59á (cinco por ccnto) do ISS, quando devido ao Municipio de

Garanhuns, conforme disposto na Lei 12312006 e nalei 432512016.

6.7. Deverão ser observados o disposto na IN RFB N" 2l1Ol2O22 dispõe sobre normas gerais de tributação

previdencirária e de arrecadação das conkibuições sociais destinadas à Previdência Social e das contribuições

âde-"idas a terceiros, adminisfadas pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB), em especial os

artigos ll0e 122.

7. CLÁUSULASÉTIMA-REAJUSTE

7.1- Os preços inicialmente contratados são irreajustáveis.

s. cLÁusuLA oITAvA - oBRrcAÇôtrs Do C0NTRÁTANTE

â) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pola Contratada, de acordo com o contrato e

seus anexos;

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas na Proposta da(o) Contratada(o);

c) Notificar a(o) Contratada(o), por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto

fomecido, para que seja por ele substituído, reparâdo ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela(o)

Contratada(o);

^e) 
Comunicar a empresâ para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontrovcrsa da execução do

objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quânto

à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n' 14.133,de2021;

Í) Aplicar ao ContÍatado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

S) Cicntificar o órgão de r€presetrtação judicial do Municipio de Caranhuns para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimeato de obrigações pelo Contratado;

h) Explicitamente emitir decisão sobÍe todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de

ncúurn intcrcssc para a boa cxccução do ajustc.

i) A Administraçâo terá o prazo de l0(dez) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual periodo.
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MUNrcíPO DE GARANHUNS
j) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

conhatado no praz.o máximo de 30 (trinta) dias.

k) Notificar os emitentes das garantias quanto âo início de processo administrativo para apuração de

descumprimcnto de cláusulas contrahrais.

l) Comunicar o Conhatado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contrâtante, no caso do

art. 93, §2", da Lei no 14.133, de 2021.

m) A Administração não responderá por quaisquer compromíssos assumidos pelo Contratado com

terceiÍos, ainda que vinculados à cxccução do contrato, bem como por qualqucr dano causado a tcrceiros em

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA N0NA - oBRIGAÇÔES Do CoNTRÂTADo

a) Fica vedado ao contratado- menci onar. faz er oronasanda ou oualouer alo oue dem tre aDoio a

âcandidato ou oré-candidato. durante este neriodo eleitoral:

b) Cumprir com todas as normas previstas no Plano de Trabalho contratado e n€ste contrato, assumindo

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto contÍatual,

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas;

c) Mânter durante toda a cxesução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital Convocatório e neste contrato;

d) Executar o objeto contratado no local e forma indicada pelo CONTRAIANTE, obedecendo os prazos

estipulados;

e) Assumir a responsabilidade poÍ todos os encargos e obrigações trabalhistas, vez que seus empregados

não manterão neúum vínculo empregatício com a CONTRATANTEi

f) Assumir, ainda, a responsabilidade pelos eÍrcargos fiscais e comerciais resultantes da execução do

Contrato;

,a.9) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gcstor do contrato ou autoridade superior

(art. 137, II, da Lei n." 14.133 de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

h) Arcar com despesa decorrente de qualquer infiação, seja qual for, quando praticada por seus

empregados na execução dos serviços contratados;

i) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presentc contrato, sern prélia e ôxpressa

anuência do CONTRATANTE;

j) Credenciar junto ao CONTRATANTE um representante e número de telefone e email para prestar

esclarecimentos e atender as solicitações, bem como reclamações que porventura surgiÍem duíante a execução

contratual;

k) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parentc em linha reta,

colateÍal ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRÂTANTE ou do fiscal ou gestor do
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MUNIC|PIO DE GARANHUNS

contr-dto, nos teÍnos do aÍti8o 48, panigÍafo único, da Lei no 14-131, de 2O2l:'

IO. CLÁUSULA DÉCIMA - INFRAÇÔES E SANÇÔES ADMINISTRÂTTVAS

10-1 comete infração administrativa, nos lermos da lei. o contratâdo que, com dolo ou culpa:

10.2 Deixar de entregaÍ a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que

teúa sido soticitado pela Secretaria demandante;

10.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para pagamento, quando convocado

dentro do praz.o de validade de sua proposta;

10.4 Recusar-se, sem justiÍicativâ, a assinar o contrato, ou a ac€itar ou retirar o instrumento cquivalcnte no

prazo estabelecido pela Administração;

10.5 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação

^10.6 
Na aplicação das sanções serão considerados:

I. a natureza e a gravidade da infi:ação cometida.

II. as peculiaridades do caso concreto

III. as circunstâncias agravantes ou atenuanles

IV. os danos quc dela provierem para a Administração Pública

V. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de controle.

10.7 A multa seni recolhida em percentual de O,5o/o a 307o incidente sobre o valor do contrato ücitado,

recolhida no prazo máximo de dez (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial, proporcional a infração.

10.8 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

10.9 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

,a, úteis, contado da data de sua intimação.

1I. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ DA EXTINÇÃO CONTRÂTUAL

I l.l . O contrato se extingue quando ao final da execução da prestação de serviços contratada ou vencido o

prazo nele estipulado, independentemente de tsrsm sido cumpridas ou não as obrigações de ambas âs partes

€ontraent€s;

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENT/IRIA

lL.l. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados

no Orçamento Geral deste Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

Órgão 23000 Secretaria de Cultura
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MUNIC ípro oe cARANHUNS

12.2. A dotação relativa aos exercícios financei ros subsequentes será indicada aPós aProvação da Let

Orçamentária rcspectiva e liberação dos créditos correspondentes' mediante apostilamento'

^ 
T3. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL

13.lAfiscalizaçãodocontÍatoficaráacargodaservidoraLauraSantosGabriel,designadaformalmente'

aúavés da Portaria no 48112025, sendo a servidora responsável que deverá responder pelas atribuições

inerentes ao Fiscal do Contrato, conforme art' ll7 da Lei l4'l3l de 2021;

15.2AgestãodocontratoficaráacargodaservidoraMariaGabrielaFerrodeLimaFerreira'nomeadaatravés

daPortarian"524l2025,sendoaservidoraaresponsávelpela.satribuiçõesatinentesaoGestordoContrato'

nos termos do Decrcto n' I l '246, d e 2022 e Lei n" l4'l33l202l '

14. CLÁUSULA DÉCII}TA QUARTA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

l4.l.AspartesdeverãocumpriraLein.l3.T0g,de14deagostode20ls(LGPD),quantoatodososdados

pessoaisaquetenhamacessoemraáodocertameoudocontratoadministrativoqueeventuâlmenteveúaa

serÍirmado,apartiÍdaapresentaçãodapropostanoprocedimentodecontratação'independentementede

declaração ou de aceitação exprcssa.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÔES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts' 124 e seSuintes da Lei n" l4'133'

de 2O2l .

|5.2.ocontratadoéobrigadoaaccitar,nasmesmascondiçõescontrafuais,osacréscimosousupressõesque

seftzeremnecessários,atéolimitede25%(vinteecincoporcento)dovalorinicialatualizadodocontrato'

l5.3.AsalteraçõescontÍatuaisdeverãoserpromoüdasmediantecelebraçãodetermoaditivo,submetidoà

préviaaprovaçãodaconsultoriajurídicadocontratante,salvonoscasosdejustificadanecessidadede

antecipaçãodeseusefeitos,hipôteseemqueaformalizaçãodoaditivodeveráocorrernoprazomáximodel

(um) mês (art. 132 da Lei n' 14.133, de 2021)'

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA _ DOS CASOS OMISSOS

tó.l. os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n' 14'133,

Secretaria de Cultura23001Unidade Orçamentária

Realização e/ou apoio a eventos, festas' feiras, exposições'

concursos culturais, datas comemorativas e outras atividades

Artistico-Culturais.

2.2411Ação

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Elemento

Recursos próPrios001Recurso
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IIUNIC|NO DE GARANHUNS

de 2021 e demais normas fedeÍais e municipais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições

contidas na Lei n" 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e noÍnas e principios gerais dos

contratos.

16-7. Incumbiní ao contratante ditulgar o presente inskumento no Portal Nacional de contratações Públicas

(pNCP), na forma preüsta no arÍ. 94 da Lei 14.133, de 202 i, bern como no respectivo sítio ohcial na Intemet,

ematençãoaoart.9l,caput,daLein."14.133,de2o2l,eaoart.8.,§2.'daLein.l2.527'de20lleLei

Municipal 3918/2013.

16.3. As partes elegeram o foro da Comarca dc Garanhuns'?E, excluindo-se qualquer ouÚo por mais

privilegiado ou especial que seja, para dirimir qualquer dúvida ou ações, porventurâ. oriurdas do presente

conúato,confoÍme aí. 92, § I ", da Lei n' 14 .133 l2l .

Garaúuns, 27 de fevereiro de 2025.

Sandra Cristina Rodrigues Allino
Secretária de Cultura

Portariâ no 002t2025 _

MUNICÍPIO DE GARAÀIHUNS

CNPJ: i i.303.906i0000i -00

SANDRA CRISTINA RODRIGUES ALBINO

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURÀ

CONTRATANTE

54. .430 ROBE RODRTGUES DE SOUZA JUNIO

cNPJ N" 54.573,430/0001-21

ROBERTO RODRIGUES DE SOUZA JUNIOR

CPF n' 05r.1ó8.124-05

CONTRATADO
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